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 REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 52/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 208/2021 

 
1. PREÂMBULO. 

1.1. O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, inscrito no CNPJ sob n.º 

76.235.753/0001-48, sediado à Rua Frei Rafael Proner nº 1457, bairro Centro, Bandeirantes- 

PR, representado por seu Prefeito, Jaelson Ramalho Matta, conforme autorização expedida no 

Processo n.º 43/2021 e em observância às disposições da Lei Estadual n.º 15.608/07 e da 

legislação correlata, torna pública a realização de licitação na  modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, sob n.º __/2021, do tipo MENOR PREÇO      POR ITEM. 

1.2. São pregoeiros deste Município: Marcos de Moraes portador do RG 3.427.088-0 SSP- 

PR e do CPF sob nº 590.505.609-97, Joyce Ferreira Parpinelli portadora do RG 10.832.291-8 

SSP-PR e do CPF sob nº 065.535.889-70 e Cibele Gusmão Fontolan da Silva portadora do RG 

7.669.093/6 SSP-PR e do CPF sob nº 004.594.549-78, designados pela Portaria nº 1.501/2021, 

de 04 de janeiro de 2021, publicadas no Diário Oficial dos Municípios, de 06 de janeiro de 

2021. 

1.3. O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme datas e horários definidos abaixo: 
 

1.4. Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados 

ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo ser 

endereçados ao e-mail:licitacoes@bandeirantes.pr.gov.br. 

1.5. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do 

www.bandeirantes.pr.gov.br no link Transparência - Licitações, bem como no endereço: 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para ciência de todos osinteressados. 

1.5.1. O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis. 

 

1.6. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Eletrônico da 

Associação dos Municípios do PR acessível no sítio eletrônico do AMPR no seguinte endereço: 

DATA E HORÁRIO DO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

  E DO 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

ATÉ 08h00 DO DIA 
01/12/2021 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 

D SESSÃOPÚBLICA 09h00 DO DIA 01/12/2021 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:licitacoes@bandeirantes.pr.gov.br
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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www.ampr.org.br e disponibilizados também no endereço: 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

1.7. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, 

para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvadas as hipóteses 

previstas no parágrafo 3º do artigo 32 da Lei Estadual n.º 15.608/07, nas quais a publicidade 

será efetuada através do Diário Eletrônico e, no sítio www.bandeirantes.pr.gov.br e 

www.ampr.org.br. 

2. OBJETO. 

2.1. O objeto desta licitação é a AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CÂMARA DE 

CONSERVAÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM RECURSOS ORIUNDOS DO 

PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL QUALIFAR-SUS e será aberta para todas 

empresas. 
 

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3. PREÇO MÁXIMO. 

3.1. Os preços máximos para este certame são os descritos na tabela do subitem 2.1. 
OBS: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo 

estipulado neste edital, opreço poderá ser revisados segundo Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, ou outro que vier a substituí-lo. 

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances 
possuírem valores unitários ou totais superiores aos máximos aqui estabelecidos. 

 

3.3. Preço máximo :R$ 38.733,33 (trinta e oito mil setecentos e trinta e tres 

reais e trinta e três centavos). 

 
4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

4.1. As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até dois dias úteis antes da data 

fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

 
4.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro,e conter o 

nome completo do responsável, indicação da modalidade e númerodo certame, a denominação 

social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 

protocolada na Diretoria de Protocolo do Município, no endereço indicado no preâmbulo, no 

horário das 07h30 às 17h00, ou encaminhada por e-mail ao endereço eletrônico: 

licitacoes@bandeirantes.pr.gov.br. 

4.3. A impugnação será julgada em até 01 (um) dia útil, a contar da data do seu 

recebimento e a resposta será publicada no sítio www.bandeirantes.pr.gov.br, no link 

Transparência - Licitações, bem como no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

http://www.ampr.org.bre/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/
http://www.ampr.org.br/
mailto:licitacoes@bandeirantes.pr.gov.br
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.4. Não será conhecida impugnação interposta por fax ou vencido o respectivo prazo 

legal. 

4.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

 
5.1. A participação nesta licitação será aberta para todas empresas. 

5.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão: 

5.2.1. Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 16 da Lei Estadual 

Paranaense n.º 15.608/07; 

5.2.2. Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão; 

5.2.3. Empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País; 

5.2.4. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. º 15.608/07; 

5.2.5. Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná,conforme 

artigo 7º da Lei Federal n. º 10.520/02; 

5.2.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei Estadual Paranaense n. º 15.608/07; 

 
5.2.7. Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 

extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas 

em  recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado 

judicialmente. 

5.2.8. Cooperativa de mão de obra; 

 

5.2.9. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

6. CREDENCIAMENTO. 

 
6.1. Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o Sistema 

Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG, pelo site 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

6.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do 

licitante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 

Pregão na forma Eletrônica. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 
 

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

7. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

7.1. A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados 

exclusivamente por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da liberação do 

Edital, até as 08h00 do dia 01 de dezembro de 2021 horário de Brasília-DF. 
 

7.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 

7.3. O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer 

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 

7.4. A apresentação das propostas e dos documentos de habilitação implicará plena 

aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital. 

7.5. Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro. 

7.6. As propostas não podem conter qualquer identificação do licitante proponente (tais 

como nome, CNPJ, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação. 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

8.1. A partir das 09h00 horas do dia 01 de dezembro de 2021, horário de Brasília-DF, a 

sessão pública na internet, no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, será aberta 

por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da 

etapa delances. 

8.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 

8.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8.4. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante. 
 

8.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 

8.7. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

9. FORMULAÇÃO DOS LANCES. 

 
9.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto e fechado. 

9.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 

9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 

lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar 

pelo sistema. 

9.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 
 

9.5. A diferença entre os lances enviados não poderá ser inferior a R$100,00 e incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

9.6. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

9.7. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeito 

da classificação final. 
 

9.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe - cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 
 

9.9. A fase de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 

9.10. Encerrado o prazo inicialmente fixado, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção dos lances será automaticamente encerrada. 

9.11. Após o encerramento da recepção dos lances, o sistema eletrônico abrirá a 

oportunidade para que o licitante detentor da proposta de menor preço e os demais licitantes 
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que se encontrem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta possam 

ofertar lance final e fechado. 
 

9.12. O lance final de que trata o subitem anterior poderá ser ofertado em até 5 (cinco) 

minutos e será sigiloso até o encerramento desse prazo. 
 

9.13. Na ausência de, no mínimo, três ofertas na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 

melhor proposta, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado. 

9.14. Em não havendo lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada 

para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado. 

9.15. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 

às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da 

etapa fechada. 
 

9.16. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização 

de eventual diligência. 
 

9.17. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local 

onde será dado prosseguimento à sessão pública; 

9.18. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

9.19. Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 

e quatro) horas da comunicação do fato aos participantes no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
10.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. 
 

10.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior no caso de 

ausência de envio de lances após o início da fase competitiva. 

10.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11. NEGOCIAÇÃO. 

11.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contra 

proposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja 

obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, 

não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 

12. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

12.1. A proposta de preços escrita deverá ser anexada no sistema Compras Governamentais, 

pelo licitante convocado, em até 2 (duas) horas. 

12.1.1. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por 

decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no 
item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 

12.3. A proposta deverá conter: 
 

12.3.1. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo II deste Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação; 

12.3.2. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo arábico, com no máximo duas casas 

após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

12.3.3. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 

objeto; 

12.3.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da licitação. 
 

12.4. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
 

12.5. Para atender às condições estabelecidas no Decreto Estadual n. º 1.261/03 e Convênio 

ICMS n. 26/03, as empresas paranaenses deverão apresentar propostas já com o valor líquido, ou 

seja, sem carga tributária do ICMS. 

12.6. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

12.7. A apresentação da proposta implicará: 
 

12.7.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas 

por este Edital e seus Anexos; 
 

12.7.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, condições para 

execução dos serviços, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização do Município de 

Bandeirantes do Estado do Paraná. 
 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
 

13.1. O critério de julgamento da presente licitação é o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
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14. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

14.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de 

possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às 

especificações do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para 

a contratação. 
 

14.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

14.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

14.4. Não serão aceitas propostas que possuírem valores unitários e totais superiores aos 

máximos ou preço manifestamente inexequível. 

14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 

são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

14.6. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º do 

artigo 85 da Lei Estadual n.º 15.608/07 e do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei n.º 8.666 de 1993, 

para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes 

procedimentos: 

14.6.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

14.6.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

14.6.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 
Pública direta ou indireta ou com a iniciativa privada; 

 

14.6.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
 

14.6.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
 

14.6.6. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 

dissídios coletivos de trabalho; 

14.6.7. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao 

Ministério da Previdência Social; 

14.6.8. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

14.6.9. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, 
lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 
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14.6.10. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 
pesquisa; 

14.6.11. Estudos setoriais; 
 

14.6.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 

que o proponente disponha para a prestação dos equipamentos. 

14.6.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

14.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata eacessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior,a sessão pública será reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

14.9. A adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de seu valor 

global. 

14.10. Serão também desclassificadas as propostas: 

14.10.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital; 

14.10.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes 
 

14.10.3. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 
 

14.10.4. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras 

propostas, ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a 

repasse de descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou 

qualquer norma jurídica aplicável à contratação. 

14.10.5. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 

14.11. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a 

subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 

14.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

15. HABILITAÇÃO. 

15.1. Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa: 

15.1.1. À habilitação jurídica; 
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15.1.2. À qualificação técnica; 

15.1.3. À qualificação econômico-financeira; 

15.1.4. À regularidade fiscal e trabalhista; 

15.1.5. Ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 

15.2. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
 

15.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

15.2.3. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.2.4. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 
 

15.2.5. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 

15.3. Documentos relativos à qualificação técnica: 

15.4. Empresas cadastradas ou não no SICAF deverão apresentar: 

15.4.1. Atestado de capacidade técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privada comprovando que a proponente forneceu bens com características pertinentes e 

compatíveis com objeto da presente licitação. 

15.4.2. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de direito 

privado, deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão 1847/2019 – TCE- 

PR). 

15.5. Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados 

documentos comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de 

empenho, Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) horas, 

contadas da solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 48 horas 

após a solicitação. 

15.6. Para a comprovação da qualificação técnica, servidores do Município poderão, a seu 

critério, visitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as 

informações solicitadas. 
 

15.7. Certidão de Autorização de Funcionamento da Empresa (CERTIFICADO DE 
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AFE) emitido pela ANVISA, somente para empresas que comercializam os produtos que constam 

essa observação. 

15.8. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
 

15.8.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão 

que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física. 
 

15.9. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

15.9.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 

11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às 

contribuições devidas, por lei, a terceiros; 
 

15.9.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF; 
 

15.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 

Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa do licitante, na forma da lei; 

15.9.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio 

ou sede do licitante, na forma da lei; 

 
15.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 

642-A da Consolidação das Leis do Trabalho,aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

15.10. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

15.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

15.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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15.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que o licitante qualificado como micro empresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 

vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

15.14. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos deregularização fiscal para a abertura da 

fase recursal. 

15.15. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicarádecadência 

do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação. 
 

15.16. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 

considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. 

15.17. Documentação complementar: 

15.17.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

 
15.17.2. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância 

ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

15.17.3. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do inciso 

VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002; 

15.17.4. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o dispostonos incisos III e IV do art.1º e no inciso 

III do art.5º da Constituição Federal. 

15.18. As declarações exigidas no sub item acima serão consultadas no sistema Compras 
Governamentais. 

15.19. A licitante não pode possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível no Portal  da 

Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis),  no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, por meio de 

consulta a ser realizada no sítio (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e 

no  Cadastro de Impedido de Licitar   do  TCE-PR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 
 

15.20. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, no caso do 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do 

CNJ, também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx)
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jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

15.21. A habilitação do licitante no cadastrado no SICAF será verificada por consulta online 

ao sistema, aos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar 

especificada neste Edital. 

15.22. Os documentos abrangidos pelo SICAF são os relativos à: 
 

15.22.1. Habilitação jurídica; 
 

15.22.2. Qualificação econômico-financeira; 

15.22.3. Regularidade fiscal e trabalhista. 
 

15.23. O licitante não cadastrado no SICAF ou deverá apresentar toda a documentação de 

habilitação prevista neste Edital. 

15.24. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

15.25. Todos os documentos deverão ser apresentados: 

 

15.25.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão 

sempre ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 

15.25.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

15.25.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

15.25.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório. 

15.26. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 

15.27. Caso os  documentos  sejam  de procedência estrangeira, deverão  ser devidamente 

consularizados. 
 

15.28. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será solicitada quando 
houver necessidade de contratação de licitante integrante do cadastro. 

16. ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO. 

 
16.1. O licitante deverá anexar no sistema do Compras Governamentais juntamente com o 

cadastro da proposta eletrônica, até a abertura da sessão pública, os documentos não abrangidos 

pelo SICAF, ou desatualizados nos cadastros anteriores e os documentos relativos à qualificação 

técnica. 
 

16.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão  pública. 
 

16.3. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta feita pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
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encontrar a certidão válida. 

17. VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

17.1. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o 

declarará vencedor. 

17.2. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e, se 

necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 

atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 

revogar a licitação. 

 

17.3. Declarado o vencedor, o Pregoeiro questionará se há outros licitantes que aceitam 

fornecer o objeto pelo mesmo preço do vencedor, a fim de compor cadastro de reserva. 

17.4. Os licitantes interessados em compor o cadastro de reserva deverão enviar proposta 

com o mesmo preço do primeiro colocado. 

17.5. Caso haja mais de um licitante interessado em compor o cadastro de reserva, os 

interessados serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 
 

18. RECURSOS. 
 

18.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual, 

qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

18.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

18.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três)dias úteis para 

a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 
 

18.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

18.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
 

18.5.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto  sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

18.5.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

18.5.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá 05 (cinco) 

dias úteis para decidir. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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18.5.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

18.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

18.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

18.8. A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 
1.7 do presente Edital. 

19. CONTRATAÇÃO. 

19.1. Após a homologação da licitação, a ata de registro de preços será enviada ao licitante 

vencedor para assinatura. 

19.2. Para a assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, as quaisdeverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 

19.3. Farão parte da ata, independentemente de suas transcrições, ascondições estabelecidas 

neste Edital. 
 

19.4. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

ata, para devolvê-la assinada, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 
 

19.5. O prazo para devolução da ata poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada da adjudicatária e aceita pelo Município de Bandeirantes/PR. 

19.6. A pessoa que assinar a ata deverá demonstrar que possui poderes para praticar o ato, 

mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e demais 

documentos necessários à comprovação de seus poderes. 

 
19.7. Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar a ata, executar 

o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida no item anterior, o Município 

adotará as providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará os licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitadores efeita 

a negociação, contratar com a Administração. 
 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

20.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos das 

dotações orçamentária provenientes do orçamento próprio do município de Bandeirantes-Pr: 
 

SAÚDE 3670/518 1100110301100560704490520000 EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 

21. SANÇÕES. 
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21.1. Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração nos casos previstos na LeiEstadual n.º 15.608/07, art. 154. 

21.2. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e 

danos decorrentes da recusa, ao licitante que: 
 

21.2.1. Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento); 
 

21.2.2. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez por 

cento); 
 

21.2.3. Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vinte 

por cento); 

21.2.4. Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos 

decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de 

Bandeirantes-PR, pelo prazo de até 2 (dois) anos: multa de 30% (trinta por cento). 
 

21.3. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por processo 

administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada 

será inscrito na “Dívida Ativa” para cobrança judicial. 
 

21.4. A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de 

inidoneidade. 

21.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta 

da ata. 

22. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. 

 

22.1. Fica assegurado ao Município de Bandeirantes/PR o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulá-la em virtude de vício insanável. 

 

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
 

22.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
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23.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus 

documentos de habilitação, e o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

23.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a 

realização da sessão pública. 

23.3. O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR não se responsabiliza pelo conteúdo e 

autenticidade de cópias deste Edital obtidas por meio de terceiros. 

23.4. Das sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas. 
 

23.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com basena legislação 

vigente. 
 

23.6. Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadaspelos licitantes 

em suas propostas, prevalecerão sempre os termos deste Edital. 
 

23.7. Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto no 

artigo 163 da Lei Estadual Paranaense n.º 15.608/07, excluindo-se odia de início e incluindo-se 

o dia de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no Município. 

23.8. Integram o presente Edital:Anexo I – Termo de Referência; 
 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preço; 

Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

23.9. Fica eleito o Foro Central da Comarca do Município de Bandeirantes-PR, para 

solucionar eventuais litígios decorrentes desta licitação. 

 

 
Bandeirantes, em 10 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLEBER BATISTA 

Secretário de Administração 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência desta licitação a Aquisição, através 

de Registro de Preços, na AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CÂMARA DE CONSERVAÇÃO 

DE MEDICAMENTOS, COM RECURSOS ORIUNDOS DO PROGRAMA DO 

GOVERNO FEDERAL QUALIFAR-SUS. 

 

1.2 . JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO : 

- Justificamos nossa solicitação para realização de processo licitatório, visando a Aquisição de 01 

(uma) Câmara de Conservação de Medicamentos, com recursos oriundos do programa do Governo 

Federal QUALIFAR-SUS, expondo os seguintes argumentos que tornam necessária a solicitação em 

questão: 

- Devido ao aumento gradativo dos medicamentos termolábeis do Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica (CEAF), a Farmácia Municipal de Bandeirantes-Pr, encontra-se com 

dificuldades no armazenamento correto e seguro de determinados medicamentos, como estes; 

- Os medicamentos termolábeis devem ser armazenados em geladeiras (câmara de conservação) 

apropriada e sem grande variação de temperatura;  

- Devido a extrema necessidade de se manter os medicamentos na faixa de temperatura de 2 a 8 graus, 

necessário então equipamento mais apropriado;  

- Atualmente contamos com uma estrutura de 04 (quatro) geladeiras convencionais e 01 (uma) câmara 

de conservação apropriada, onde todas se encontram com o armazenamento completo de 

medicamentos;  

- Considerando o fato das geladeiras convencionais mesmo sob monitoramento diário, não são 

apropriadas (totalmente seguras), para o armazenamento de termolábeis;  

- Em decorrência das quedas de energia ocorridas mesmo que esporadicamente e o fato ocorrido na 

data de 09/09/2021, onde ficamos aproximadamente 20 horas sem energia na área central do perímetro 

urbano, houve a necessidade em deslocarmos de modo urgente, os medicamentos termolábeis para 

outras geladeiras localizadas nas Farmácias Municipais descentralizadas, afim de garantir a 

integridade e eficácia dos mesmos;  

- A câmara de conservação apropriada a ser adquirida, deve possuir dentre principais características, 

bateria para que mesmo em ocorrência como a informada, de queda de energia prolongada, ela 

continue funcionando e mantendo a temperatura entre 2 a 8 graus, além de emitir sinais sonoros e 

também o visor indicar a temperatura atual, com máxima e mínima;  

- Mensalmente a Secretaria de Saúde do Estado do Paraná, através da 18ª Regional de Saúde, envia 

estoque mensal de medicamentos termolábeis para suprir a demanda mensal do município, 

medicamentos esses que possuem o valor de aproximadamente R$100.000,00 (cem mil reais), 

justificando o investimento a ser feito, dado o elevado valor mensal que temos sob nossa 

responsabilidade;  
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- Considerando que o Município de Bandeirantes-Pr foi contemplado pelo programa federal 

QUALIFAR-SUS por meio da Portaria GM/MS nº 3.586, de 19 de dezembro de 2019, e recebeu o 

recurso de custeio, R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), e de investimento, R$ 45.654,23 (quarenta 

e cinco mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e vinte e três centavos), conforme consta no sítio 

eletrônico do Fundo Nacional de Saúde (FNS); 

- A aquisição da câmara de conservação em questão, poderá ser realizada com o recurso de 

investimento do QUALIFAR-SUS, o qual é destinado à estruturação e melhorias na Assistência 

Farmacêutica;  

- Pelo exposto, entendemos estar justificada nossa solicitação, visto que irá contribuir para uma 

garantia de armazenamento totalmente seguro, mantendo a integridade e eficácia dos medicamentos 

para nossos munícipes, preservando ainda a garantia de que o alto custo destes medicamentos seja 

mantido em segurança.            

   
2. CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMO COMUM 

 

2.1. Equipamento e material permanente. 
 

3. PARCELAMENTO DO OBJETO 
 

3.1. O item deverá ser entregue de forma única. 
 

4. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS. 

 

4.1. A opção pelo Sistema de Registro de Preços se justifica por possibilitar uma maior 

adequação entre a demanda e o fornecimento do material ao longo da vigência da ata.  Ainda, 

tende a otimizar a utilização do espaço físico do almoxarifado ao permitir a manutenção de 

um estoque médio anual reduzido. Esta modalidade também auxilia no planejamento 

orçamentário por distribuir a aplicação dos recursos ao longo do exercício. 
 

5. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

5.1. A licitação deverá ser julgada pelo menor preço por ITEM. 
 

6. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. Habilitação jurídica. 
 

6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.1.3. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

20 

 

 

6.1.4. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de 

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

6.1.5. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

6.2. Qualificação técnica: 
 

6.2.1. Empresas cadastradas ou não no SICAF deverão apresentar: 

6.2.2. Atestado de capacidade técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privada comprovando que a proponente forneceu bens com características pertinentes e 

compatíveis com objeto da presente licitação. 

6.2.3. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de 

direito privado, deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão 

1847/2019 – TCE- PR). 

6.2.4. Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados 

documentos comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de 

empenho, Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) 

horas, contadas da solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em 

até 48 horas após a solicitação. 

6.2.5. Para a comprovação da qualificação técnica, servidores do Município poderão, a 

seu critério, visitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as 

informações solicitadas. 

 

6.2.6. Certidão de Autorização de Funcionamento da Empresa (CERTIFICADO DE 

AFE) emitido pela ANVISA. 

 

7. CONTRATAÇÃO DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENOPORTE 

E MEI 
 

7.1. A participação será aberta para todas empresas. 
 

8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

8.1. Estão nos descritivos dos itens. 
 

9. JUSTIFICATIVA PARA AS QUANTIDADES E VALORES 

 

9.1. Considerando que a última aquisição feita por essa municipalidade trata-se de 

dispensa de licitação que não atendeu a demanda dos casos, razão pela qual se fez necessário 

a aquisição em maior quantidade por licitação. 
  

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 

10.1. Não são aplicáveis critérios de sustentabilidade a esse objeto. 
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11. PESQUISA DE PREÇOS 
 

11.1. O preço unitário máximo foi obtido a partir da média entre os valores da cesta de 

preços abaixo: 
11.2. NOTA PARANÁ: NÃO FOI ENCONTRADO O PRODUTO. 
11.3. COMPRAS GOVERNAMENTAIS: NÃO FOI ENCONTRADO O PRODUTO. 
11.4. BANCO DE PREÇO EM SAÚDE: NÃO FOI ENCONTRATO O PRODUTO. 
11.5. ELBER MEDICAL LINE. 
11.6. BIOTECNO INDÚSTRIA  E COMÉRCIO LTDA 
11.7. INDREL INDÚSTRIA DE REFRIG. LONDRINENSE LTDA 
 

 

 

 

N

º 

 

 

Q

T 

D 

 

 

U

N 

D 

 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

UNIDA

D E DE 

FORNE

C 

IMENT

O 

ELBER 

MEDICA

L 

BIOTECN

O IND. E 

COM. 

 

INDREL – 

INDÚSTRI

A DE 

REFRIG. 

BPS 

BANC

O DE 

PREÇ

OS EM 

SAÚD

E 

 

COMPR

AS 

GOVER

NAMEN

TAIS 

MÉDIA 

DE 

PREÇOS 

PREÇO 

TOTAL 

 

 

0

1 

 

 

0

1 

 

 

U

N 

CÂMARA PARA 
CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS, 
MEDICAMENTOS, 
ONCOLÓGICOS, 
TERMOLÁBEIS. 
EQUIPAMENTO VERTICAL, 
FORMATO INTERNO E 
EXTERNO RETANGULAR, 
DESENVOLVIDO E 
PROJETADO PARA A 
GUARDA CIENTÍFICA DE 
TERMOLÁBEIS, COM 
CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO 
MÍNIMO DE 1500 LITROS 
-EXCLUSIVO SISTEMA DE 
SEGURANÇA ACOPLADO 
AO EQUIPAMENTO CAPAZ 
DE MANTER SEU 
FUNCIONAMENTO MESMO 
NA FALTA DE ENERGIA 
ELÉTRICA. ALIMENTADO 
POR BATERIAS SELADAS, 
CONVERSOR DE ENERGIA 
12V DC E MANTERÁ O 
EQUIPAMENTO 
TRABALHANDO NA 
TEMPERATURA 
PROGRAMADA POR NO 
MÍNIMO 12 HORAS. 
-MEDIDAS EXTERNAS 
MINIMAS: ALTURA 200,00 
CM LARGURA 195,00 CM 
PROFUND.65,00 CM 
-CÂMARA INTERNA E 
EXTERNA TOTALMENTE 
CONSTRUÍDA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, PARA 
PERFEITA ASSEPSIA; -
FABRICADO COM NO 
MÍNIMO 12 PRATELEIRAS 
REGULÁVEIS EM AÇO 
INOXIDÁVEL 
- 03 PORTAS DE VIDRO 
COM TECNOLOGIA ANTE 
EMBAÇANTE 
- FAIXA DE TRABALHO DE 
2°C A 8°C 
ALARMES - 
TEMPERATURA ABAIXO 

UND 

 

 

40.700,00 

 

 

34.950,00 

 

 

40.550,00 

 

 

Não foi 

encontr

ado 

 

 

Não foi 

encontr

ado 

38.733,33 38.733,33 
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DE 2°C, TEMPERATURA 
ALTA ACIMA DE 8°C (OU 
PROGRAMÁVEL PELO 
USUÁRIO), FALTA DE 
ENERGIA ELÉTRICA, 
PORTA ABERTA, 
-SISTEMA DE 
EMERGÊNCIAPARA 
FALTA DE ENERGIA 
ELÉTRICA MÍNIMO 12 
HORAS- MANTENDO 
TODAS AS FUNÇÕES 
ELETRO-ELETRÔNICAS, 
INCLUSIVE O 
COMPRESSOR DE FRIO, 
COM AUTONOMIA DE NO 
MÍNIMO 12 HORAS. 
INTEGRADO AO 
GABINETE, BATERIA 
SELADA. 
ILUMINAÇÃO INTERNA – 
ATRAVÉS DE LÂMPADAS 
LED COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO NA 
ABERTURA DA PORTA, 
TEMPORIZADA COM 
ACIONAMENTO EXTERNO 
COM A PORTA FECHADA. 
-EXIBIÇÃO SIMULTÂNEA 
DAS TEMPERATURAS DE 
MOMENTO, MÁXIMA E 
MÍNIMA, DESCRITOS NO 
PAINEL FRONTAL EM LCD; 
-EQUIPAMENTO COM 
REGISTRO NA A N V I S A 
- TENSÃO 110V. COM NO 
MÍNIMO 12 MESES DE 
GARANTIA. 
CATÁLOGO - 52779 

   TOTAL GERAL        38.733,33 

12. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
13.1 Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da nota de empenho, encaminhada através de correio eletrônico ao endereço 

indicado pelo licitante vencedor. 

12.1. A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria de Saúde localizada a Rua José 

Mário Junqueira nrº 661 – centro - Bandeirantes – PR, de segunda a sexta-feira, no período 

das 7:30 às 11:00hs e das 13:00 às 17:00hs. 

12.2. Os produtos deverão ser entregues em embalagens que permitam aconservação 

de suas características originais, intactas e limpas de quaisquer tipos de resíduos e sem 

violações. 

13. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE ENTREGA 

13.1. A quantidade estimada será de acordo com a necessidade da secretaria 
solicitante. 

 

13.2. Os produtos devem possuir prazo de garantia não inferior a 12 (DOZE) 

meses (dias), a contar  da data de entrega . 
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13.3. As embalagens deverão conter os dados de identificação, procedência, marca do 

produto, data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, número do lote e 

registro no Ministério da Saúde. 

13.4. As embalagens deverão ser fornecidas em invólucros, caixas ou fardos com 

capacidade de armazenamento adequadas. 

14. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
14.1. O objeto será recebido: 

 

14.1.1. provisoriamente, por seu fiscal contratual, mediante termo de recebimento 

provisório; 
 

14.1.2. definitivamente, por seu fiscal e gestor contratual, mediante termo de 

recebimento definitivo, no prazo máximo de 30 dias, contados do recebimento provisório. 

14.2. É facultado ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR exigir da 

CONTRATADA a substituição dos produtos entregues nos seguintes casos, entre outros, 

quando: 

14.2.1. Houver alterações de cor e odor no momento da entrega ou antes do vencimento 

do prazo de validade e/ou embalagem danificada; 

 

14.2.2. O peso e/ou tipo de embalagem e/ou rotulagem estiver em desacordo com o 
exigido; 

14.2.3. O produto apresentar alguma diferença em suas características físico-químicas; 

14.2.4. demonstrar contaminação e/ou deterioração; 

14.2.5. não apresentarem condições de serem consumidos; 

14.2.6. não atenderem as especificações do objeto descritas no edital e proposta da 

contratada. 

14.3. Os produtos que forem recusados, a critério da Administração, deverão 

ser substituídos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

notificação apresentada ao FORNECEDOR, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR. Caso a necessidade de substituição dos produtos possa comprometer o 

abastecimento do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, o prazo será reduzido para 72 horas. 
 

14.4. O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a 

responsabilidade do fornecedor pela qualidade e características dos produtos entregues, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, 

durante todo o prazo de vigência do contrato. 

15. OBRIGAÇÕES 

15.1. DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 

15.1.1. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
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cumprimento do contrato; 

15.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
 

15.1.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da entrega dos 

produtos. 
 

15.2. DA CONTRATADA 

15.2.1. Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação; 

15.2.2. Cadastrar-se e manter-se em situação regular junto ao Município de 

Bandeirantes- PR. 

 
15.2.3. Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura do contrato de 

registro de preços, com poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento 

de todas as atividades inerentes ao seu fiel cumprimento; 

15.2.4. Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a 

ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura 

solicitado. 

15.2.5. Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do 

objeto e prestar os esclarecimentos necessários; 

15.2.6. Assegurar ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, durante o período de 

vigência do contrato, o repasse de todos os preços e vantagens ofertadas no mercado, 

sempre que esses forem mais vantajosos do que o registrado; 

15.2.7. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
 

16. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

 
16.1. 12 (doze meses). 

 

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo. 

17.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 

17.3. O pagamento efetuado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR não isenta 

a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades. 
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17.4. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 

do contrato. 

18. GARANTIA CONTRATUAL 

18.1. Não há necessidade de apresentação de garantia contratual. 

19. SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. É vedada a subcontratação do objeto. 

20. SANÇÕES 

20.1. Serão utilizadas as sanções previstas na Lei Estadual nrº 15.608/07 e demais 

Legislação correlatas. 

21. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 
 

 

 

 

Gestor/Fiscal: Wanderson de Oliveira  (Secretário de Saúde) 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

 

 

PROPONENTE: 

 

CNPJ: 

 

ENDEREÇO COMPLETO: 

PESSOA PARA CONTATOS: 

TELEFONES: 

E-MAIL: 

 

 

 

 

N

º 

 

 

QT D 

 

 

UN 

D 

 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

MARCA 

PREÇO 

MÁXIMO 

UNITÁRI

O 

PREÇO 

MÁXIMO 

TOTAL 

 

 

0

1 

 

 

01 

 

 

UN

D 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, 
MEDICAMENTOS, ONCOLÓGICOS, 
TERMOLÁBEIS. EQUIPAMENTO VERTICAL, 
FORMATO INTERNO E EXTERNO 
RETANGULAR, DESENVOLVIDO E 
PROJETADO PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE 
TERMOLÁBEIS, COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 1500 LITROS 
-EXCLUSIVO SISTEMA DE SEGURANÇA 
ACOPLADO AO EQUIPAMENTO CAPAZ DE 
MANTER SEU FUNCIONAMENTO MESMO NA 
FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA. ALIMENTADO 
POR BATERIAS SELADAS, CONVERSOR DE 
ENERGIA 12V DC E MANTERÁ O 
EQUIPAMENTO TRABALHANDO NA 
TEMPERATURA PROGRAMADA POR NO 
MÍNIMO 12 HORAS. 
-MEDIDAS EXTERNAS MINIMAS: ALTURA 
200,00 CM LARGURA 195,00 CM 
PROFUND.65,00 CM 
-CÂMARA INTERNA E EXTERNA 
TOTALMENTE CONSTRUÍDA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, PARA PERFEITA ASSEPSIA; -
FABRICADO COM NO MÍNIMO 12 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS EM AÇO 
INOXIDÁVEL 
- 03 PORTAS DE VIDRO COM TECNOLOGIA 
ANTE EMBAÇANTE 
- FAIXA DE TRABALHO DE 2°C A 8°C 
ALARMES - TEMPERATURA ABAIXO DE 2°C, 
TEMPERATURA ALTA ACIMA DE 8°C (OU 
PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO), FALTA DE 
ENERGIA ELÉTRICA, PORTA ABERTA, 
-SISTEMA DE EMERGÊNCIAPARA FALTA DE 
ENERGIA ELÉTRICA MÍNIMO 12 HORAS- 
MANTENDO TODAS AS FUNÇÕES ELETRO-
ELETRÔNICAS, INCLUSIVE O COMPRESSOR 
DE FRIO, COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 12 
HORAS. INTEGRADO AO GABINETE, BATERIA 
SELADA. 
ILUMINAÇÃO INTERNA – ATRAVÉS DE 
LÂMPADAS LED COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA PORTA, 
TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO 
EXTERNO COM A PORTA FECHADA. 
-EXIBIÇÃO SIMULTÂNEA DAS 

 

 

 

38.733,33 38.733,33 
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TEMPERATURAS DE MOMENTO, MÁXIMA E 
MÍNIMA, DESCRITOS NO PAINEL FRONTAL 
EM LCD; 
-EQUIPAMENTO COM REGISTRO NA A N V I S 
A 
- TENSÃO 110V. COM NO MÍNIMO 12 MESES DE 
GARANTIA. 
CATÁLOGO - 52779 

   TOTAL GERAL   38.733,33 

 
 

Valor total: xxxxx (xxxxxx) 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 

 

Prazo de validade de: (mínimo 60) dias, contados da data de abertura da licitação. 
 

Bandeirantes, XX de XXXXX de 2021. 

 

 

 
Representante legal 
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ANEXO III DO EDITAL – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 52/2021 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ........ 

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES ESTADO DO PARANÁ CNPJ 
nº.76.235.753/0001-48, com sede a Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - centro, Bandeirantes/PR, 

representado por seu Prefeito, Jaelson Ramalho Matta, autorizado pelo Despacho n.º xxxxxx 

/2021, lavrado no processo n.º Nº..........., e de outro lado, a EMPRESA, CNPJ n. 

Nº....................., com sede na RUA....................., Nº, BAIRRO, em CIDADE/ESTADO, CEP 

n. Nº, fone (Nº) Nº, e-mail: EMAIL, 

representada por NOME, RG n. Nº SSP/ESTADO e CPF n. Nº, firmam a presente ata, 

de acordo com as seguintes cláusulas. 

1. OBJETO 

1.1. Esta ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição do objeto 

descrito na seguinte tabela: 
 

ITE
M 

PARTICIPAÇÃO 
DESCRIÇ

ÃO 

RESUMI

DA 

UNIDADE 
QUA

NTI 

DADE 

PREÇO 

UNITÁR

IO 

PRE

ÇO 

TOT

AL 

      
R$ xxxxx 

 
R$ xxxxx 

1.2. As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e 

pagamento e as obrigações contratuais são as constantes no Anexo I do Edital - Termo de 

Referência, o qual é parte integrante desta ata independentemente de transcrição. 

2. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA 

2.1. As contratações serão formalizadas por nota de empenho encaminhada ao e- 

mail do FORNECEDOR, cujo aceite deverá ser confirmado em um dia. 

2.2. Caso o FORNECEDOR não aceite a nota de empenho, o MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR poderá convocar os fornecedores integrantes do cadastro de 

reserva. 

3. VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. Esta ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura. 
 

4. REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou POR 

iniciativa do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato superveniente que eleve os preços, desde que 
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observadas as disposições contidas no inciso II do § 3.º do art. 112 da Lei n.º 15.608/07. 

 

4.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR convocará o 

FORNECEDOR para negociar a redução dos preços registrados aos valores praticados pelo 

mercado. 

4.2.1. O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

4.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
 

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

FORNECEDOR não puder cumprir a ata de registro de preços, é facultado ao FORNECEDOR 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante 

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços 

praticados no mercado. 

4.3.1. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- financeiro 

serão do FORNECEDOR, cabendo ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR a análise e 

deliberação a respeito do pedido. 

4.3.2. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiroe a 

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo 

valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço 

do FORNECEDOR e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
 

4.3.3. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, o 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes 

do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo preço 

registrado na ata de registro de preços. 

4.3.4. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES- 

PR poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso 

este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta 

de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado 

no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 

 

4.3.5. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

4.4. Liberado o FORNECEDOR, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR poderá 

convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 

interesseem assumir o objeto, pelo valor da contraproposta apresentada pela Administração. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações,  o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 
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deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos 

danos causados ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR ou a terceiros, resultantes de ação 

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. O FORNECEDOR poderá ser apenado com: 

6.1.1. Advertência; 

6.1.2. Multa; 

6.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Bandeirantes, nos casos do art. 154, da Lei Estadual n. 15.608/07; 

 

6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos casos do art. 156, da Lei Estadual n. 15.608/07. 
 

6.2. Poderão ser aplicadas as seguintes multas: 
 

6.2.1. De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

6.2.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 

objeto, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for 

superior 30 (trinta) dias corridos; 

 
6.2.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo 

primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter 

excepcional, e a critério doMUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 

 

6.2.2. De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

6.2.2.1. 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pelo 

FORNECEDOR ou nos casos de cancelamento da ata ou rescisão do contrato, calculada sobre 

a parte inadimplida; 

6.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata pela sua inexecução total. 

6.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

6.4. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas 

por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor 

total da ata, fica facultado ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR reconhecer a 
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ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 
 

6.5. A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de 

demanda buscando indenização suplementar em favor do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR, sendo o dano superior ao percentual referido. 

6.6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido ao FORNECEDOR. 

6.7. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 

6.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 

FORNECEDOR ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, este será encaminhado para 

inscrição em dívida ativa. 
 

6.9. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo 

autônomo, garantindo-se o contraditório ao FORNECEDOR. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O registro do preço do FORNECEDOR será cancelado pelo MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR quando o FORNECEDOR: 

7.1.1. for liberado; 

7.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

 

7.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

7.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 150 da Lei n.º 15.608/07; e 

7.1.5. demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,que 

prejudique o cumprimento da ata. 

7.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo MUNICÍPIO 

DE BANDEIRANTES-PR: 

7.2.1. pelo decurso do seu prazo de vigência; 

7.2.2. se não restarem fornecedores registrados; 

7.2.3. por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 

o cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
 

7.2.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 

7.3. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa do 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou 

por publicação no Diário Oficial do Município sendo: www.bandeirantes.pr.gov.br e no Diário 

oficial dos Municípios do Paraná www.ampr.org.br . 

http://www.bandeirantes.pr.gov.br/
http://www.ampr.org.br/
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7.4. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço 

Registrado, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, mediante decisão fundamentada, 

poderá suspender preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro 

de preços. 
 

8. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

8.1. É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 
 

9. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

9.1. Esta ata e as contratações dela decorrentes se regem pelas disposições expressas na 

Lei Estadual nº. 15.608/07, Lei nº. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado 

que melhor tutelem o interesse público. 

10. DA PUBLICIDADE 

10.1. Extrato desta ata será publicado no Diário Eletrônico do município sendo: 

www.bandeirantes.pr.gov.br e Diario oficial dos municipios do parana, www.ampr.org.br 
 

11. DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes,para solucionar eventuais litígios 

decorrentes desta ata e contratações decorrentes. 
 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, napresença de 

duas testemunhas. 

Bandeirantes, XX de XX 2021. 
 

 

 
 

JAELSON RAMALHO MATTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

EMPRESA 

1º 2º 
 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

http://www.bandeirantes.pr.gov.br/
http://www.ampr.org.br/
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CADASTRO DE RESERVA 

 

Compõem o Cadastro de Reserva as seguintes empresas classificadas no Pregão Eletrônico SRP 

n.º xx/21, que concordaram em praticar o mesmo preço ofertado pela primeira colocada do 

certame, respeitando as demais condições estabelecidas no Edital: 

Valor Unitário: R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX) reais. 

2ª Colocada 

Fornecedor: 

CNPJ: 

 

3ªColocada 

Fornecedor: 

CNPJ: 

 

4ªColocada 

Fornecedor: 

CNPJ: 

mailto:licitacao@bandeirantes.pr.gov.br

